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Contrato

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 023/2025SETUC 
INEXIGIBILIDADE Nº IN023/2025SETUC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2025SETUC 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES — BA, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.758.842/0001-59, COM SEDE NA AVENIDA ADOLFO ARAUJO 
BORGES, SN, JAPÃO, PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO DA BAHIA, NESTE ATO REPRESENTADO POR 
SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO. 
 
CONTRATADO: TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO 
NO CNPJ 25.376.809/0001-43, COM SEDE NA COM SEDE NA AVENIDA BERNARDINO FIGUEIREDO, Nº 284, TÉRREO, 
BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS, TEIXEIRA DE FREITAS – BA, CEP 45.985-586 REPRESENTADA POR SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, O SENHOR JOSÉ LUCIANO ALMEIDA BONFIM, BRASILEIRO, PORTADOR DO CPF Nº 
***.120.***-** 
 
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO CANTOR LÉO MAGALHÃES, 
CONTRATADO ATRAVÉS DE SEU EMPRESÁRIO EXCLUSIVO TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, PARA 
DISPONIBILIZAR APRESENTAÇÃO DO CANTOR  NA FESTA PÚBLICA DO SÃO JOÃO 2025, NA PRAÇA WELLINGTON 
NUNES DOS SANTOS, S/Nº, CENTRO, PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, NO DIA 24/06/2025 HORÁRIO A 
COMBINAR, COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS, SOB A SUPERVISÃO E REALIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, COM PREÇOS PRATICADOS DE ACORDO COM O MERCADO ARTÍSTICO, CONFORME ARTIGO 74, 
INCISO II, §2º C/C ARTIGO 72, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 QUE REGE AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. 
 
VALOR DO PAGAMENTO: PELOS SERVIÇOS ESTABELECIDOS NO OBJETO CONTRATUAL, A CONTRATANTE 
PAGARÁ AO CONTRATADO O VALOR GLOBAL DE R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) DEDUZIDOS OS IMPOSTOS 
QUE SERÃO RECOLHIDOS NA SEDE DA CONTRATANTE.    
  

 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário 
 

UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

1001 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, 

CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

2026 – PRESERVAÇÃO 
DAS MANIFESTAÇÃO 

POPULARES, 
CULTURAIS E CÍVICAS 

33903900 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOAS JURÍDICA 

15000000/17010000/17040000 

 

Item 
Descriminação dos 
serviços 

Unidade 
Quantidade. 
Duração 

Início do 
show 

Fim do 
show 

Total 
R$ 

 BANDA ARTISITICA  

 Dia 24/06/2025  

01 LÉO MAGALHÃES Minutos 90 MINUTOS 00:00HS 01:30HS R$ 400.000,00 

DESCRIÇÃO CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA:   
Cachê Artista: R$250.000,00(Duzentos e Cinquenta Mil Reais); 
Cachê Banda: 18.000,00(Dezoito Mil Reais); 
ISS (5%): 20.000,00(Vinte Mil Reais) 
Cenário: 46.000,00(Quarenta e Seis Mil Reais); 
Transporte: R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais); 
Custo Viagem: R$ 15.400,00 (Quinze Mil e Quatrocentos Reais); 
Material: R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais); 

VALOR TOTAL R$ 400.000,00 
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Contrato

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2025SMA 
PREGÃO ELETRONICO N° PE005/2025SMA 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, CNPJ Nº 13.071.253/0001-

06, CONTRATADA: LE MECÂNICA AUTOMOTIVA E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

26.846.541/0001-29. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E APRESENTAÇÃO DE GRUPOS 

MUSICAIS NOS FESTEJOS JUNINOS E EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES –BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO - 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE005/2025SMA. VALOR 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 991.000,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS) DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1001, PROJETO ATIVIDADE: 2026, ELEMENTO DE 

DESPESA 33903900 FONTE DE RECURSO 15000000/ 17010000/ 17040000 VIGÊNCIA: DA DATA DE 

ASSINATURA ATÉ 12 MESES. PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, 30/05/2025. 
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Contrato

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA, INSCRITA NO CNPJ: 

Nº 13.071.253/0001-06, AUTORIZA A EMPRESA VIZZU CORPORATION EXPERTISE LTDA, 

INSCRITO NO CNPJ: 73.893.760/0001-49, ATRAVÉS DO CONTRATO Nº 056/2025SMA, 

ASSINADO ENTRE AS PARTES NO DIA 30/05/2025, A DAR INÍCIO A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E APRESENTAÇÃO  

GRUPOS MUSICAIS NOS FESTEJOS JUNINOS E EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES - BA 

 

 

 

Presidente Tancredo Neves – BA, 30 de Maio de 2025 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Inexigibilidade

    
 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2025SETUC 

INEXIGIBILIDADE Nº. IN023/2025SETUC 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, no uso de suas atribuições legais, uma vez que o 

Processo Administrativo em epigrafe se encontra regularmente instituído na forma da Lei nº. 14.133/21, da Instrução 

Normativa TCM/BA nº 02/2005 e da Orientação Técnica nº 02 da Rede de Controle da Gestão Pública no Estado da 

Bahia e o quanto exposto no Parecer da Assessoria Jurídica desta Prefeitura e das Justificativas da Secretária Municipal de 

Administração no referido processo, RATIFICA a mencionada justificativa de inexigibilidade para contratação direta da 

empresa TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, para disponibilizar apresentação do CANTOR LÉO 

MAGALHÃES no dia 24/06/2025, na Festa Pública do São João 2025, na Praça Welligton Nunes dos Santos, s/nº, 

Centro, em Presidente Tancredo Neves – BA. 

 

Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

Razão da Escolha: A empresa possui a exclusividade do CANTOR LÉO MAGALHÃES, consagrado pela crítica 

especializada e agrada aos munícipes, conforme anotado a partir de pesquisas realizadas no município. Ademais, as 

informações obtidas junto a Órgãos que contrataram os serviços da empresa TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 25.376.809/0001-43, atestam o seu desempenho, pontualidade 

e ótima qualidade de apresentação musical, justificando, desta forma, a sua escolha. 

Justificativa do Preço: O preço da atração segundo proposta encaminhada pela empresa que agencia os shows da Banda 

está orçado em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), pagos conforme disposições previstas em Contrato. O valor da 

referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados pelo Artista em outros eventos musicais. 

Forma de Pagamento: 02 (duas) parcelas iguais, sendo a primeira prestada como adiantamento e garantia da apresentação 

no dia e horários fixados. 

 

A contratação da empresa TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ 25.376.809/0001-43, com sede na Avenida Bernardino Figueiredo, nº 284, Térreo, Bairro Residencial dos Pioneiros, 

Teixeira de Freitas – BA, CEP 45.985-586, representada por seu representante legal, José Luciano Almeida Bonfim, 

brasileiro, portador do CPF nº ***.120.***-**, para disponibilizar apresentação do CANTOR LÉO MAGALHÃES no dia 

24/06/2025, na Festa Pública do São João 2025, na Praça Welligton Nunes dos Santos, s/nº, Centro, Presidente 

Tancredo Neves – BA, com fundamento no art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 3º e seguintes da Instrução nº 

02/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia para que produza dos seus jurídicos e legais efeitos. 

Voltem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura e registro do Contrato de Prestação de Serviços 

pertinente. 

 

Publique-se na forma da lei. 

 

Presidente Tancredo Neves - Bahia, 03 de junho de 2025. 

 

 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Contrato

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2025SMA 
PREGÃO ELETRONICO N° PE005/2025SMA 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, CNPJ Nº 13.071.253/0001-

06, CONTRATADA VIZZU CORPORATION EXPERTISE LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

73.893.760/0001-49. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E APRESENTAÇÃO DE GRUPOS 

MUSICAIS NOS FESTEJOS JUNINOS E EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES –BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO - 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE005/2025SMA. VALOR 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 383.199,99 (TREZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, CENTO E NOVENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 1001, PROJETO ATIVIDADE: 2026, ELEMENTO DE DESPESA 33903900 FONTE 

DE RECURSO 15000000/ 17010000/ 17040000 VIGÊNCIA: DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 06 (SEIS) 

MESES. PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, 30/05/2025. 
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